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OF. FINANCEIRO Nº 0022/2014                                                   Divinolândia, 28 de Março  de     2014. 

 

 

 

 

 

 

 

Prezados Senhores 

 

 

 

 

 

 

          

                                                        Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, conforme 

disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      inclusive tais informações  

estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do Município.  

 

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/  LÍQUIDO 

26/03 – Índice Gestão Descentralizada - IGDBF    R$             1 682 19 

 

 

                                                        Certos da     costumeira   atenção,       agradecemos   e 

subscrevemo-nos; 
                     

                                       

                                                                                Atenciosamente 

 

 

Janaina de Fátima Alves Benetti 

Diretora Financeira 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br
http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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OF. FINANCEIRO Nº 0021/2014                                                   Divinolândia, 28 de Março  de     2014. 

 

 

 

 

Prezados Senhores 

 

 

 

          

                                                        Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, conforme 

disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      inclusive tais informações  

estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do Município.  

 

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/  LÍQUIDO 

26/03 –Conv. Agentes Comunitários  Saúde-ACS   R$            20280 00 

26/03 – Conv.Saúde da Família - SF   R$           14 260 00 

26/03 – Conv. Saúde Bucal -SB   R$             2 230 00 

2703 – Supersimples Nacional   R$                    5 08 

28/03 –  Supersimples Nacional   R$                  62 91    

28/03 - FUNDEB   R$             9 705 13 

28/03 – ITR R$           31 22 R$            6 48  R$                  24 74 

28/03 –  FPM R$  238 866 46 R$    50 161 96 R$         188 704 50   

                                                        Certos da     costumeira   atenção,       agradecemos   e 

subscrevemo-nos; 
                     

                                       

                                                                                Atenciosamente 

 

 

Janaina de Fátima Alves Benetti 

Diretora Financeira 

 

              

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br
http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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OF. FINANCEIRO Nº 0020/2014                                                   Divinolândia, 25 de Março  de     2014. 

 

 

 

 

Prezados Senhores 

 

 

 

          

                                                        Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, conforme 

disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      inclusive tais informações  

estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do Município.  

 

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/  LÍQUIDO 

21/03 – Supersimples Nacional   R$             1 001 96 

24/03 –  Supersimples Nacional   R$             1 131 82    

25/03 – FUNDEB   R$         138 710 31 

25/03 – Conv. Merenda Escola PNAE Médio   R$             2 394 00 

                                                          Certos da     costumeira   atenção,       agradecemos   e 

subscrevemo-nos; 
                     

                                       

                                                                                Atenciosamente 

 

 

Janaina de Fátima Alves Benetti 

Diretora Financeira 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br
http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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PABX: (19) 3663-8100 
 www.divinolandia.sp.gov.br  

 prefeitura@divinolandia.sp.gov.br 

Rua XV de Novembro – nº 261 
Centro – Divinolândia – SP 

CEP: 13780-000 

 

                                                                                                                                                                                          

OF. FINANCEIRO Nº 0019/2014                                                   Divinolândia, 20 de Março  de     2014. 

 

 

 

Prezados Senhores 

 

 

          

                                                        Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, conforme 

disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      inclusive tais informações  

estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do Município.  

 

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/  LÍQUIDO 

14/03 – Conv. Melhorias no CRAS   R$                525 35 

18/03 –  Convênio Asilo de Inválidos São V. de Paulo   R$             1 460 00    

19/03 – Supersimples Nacional   R$                  17 74 

20/03 – Supersimples Nacional   R$                202 24 

20/03 – FUNDEB   R$             1 905 42 

20/03 – Piso Básico Variável - SCFV   R$             6 000 00 

20/03 – FPM R$    40 564 50 R$      8 518 54 R$           32 045 96 

                                                          Certos da     costumeira   atenção,       agradecemos   e 

subscrevemo-nos; 
                     

                                       

                                                                                Atenciosamente 

 

 

Janaina de Fátima Alves Benetti 

Diretora Financeira 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br
http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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OF. FINANCEIRO Nº 0018/2014                                                   Divinolândia, 18 de Março  de     2014. 

 

 

Prezados Senhores 

 

          

                                                        Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, conforme 

disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      inclusive tais informações  

estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do Município.  

 

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/  LÍQUIDO 

14/03 – Supersimples Nacional   R$                  10 00 

14/03 –  Convênio PAB   R$           24 019 67    

14/03 – Convênio Agência dos Correios ECT   R$             1 939 00 

14/03 –Conv.Teto Mun.Rede Brasil s/Miséria   R$             3 466 67 

14/03 – Conv.Teto Mun. M.A.Complex.Amb/Hosp.   R$             2 575 17 

17/03 – Supersimples Nacional   R$                  10 00 

18/03 – Supersimples Nacional   R$                  15 41 

18/03 – Conv. Merenda Escolar PNAE Creche   R$             1 320 00 

18/03 – Conv. Merenda Escolar PNAE Pré Escola   R$             2 220 00 

18/03 – Conv. Merenda Escol. PNAE Fundamental   R$             8 088 00 

18/03 – Conv. Merenda Escolar PNAE – A.E.E.   R$                  20 00 

18/03 – FUNDEB   R$           79 365 52 

                                                          Certos da     costumeira   atenção,       agradecemos   e 

subscrevemo-nos; 
                     

                                       

                                                                                Atenciosamente 

 

 

Janaina de Fátima Alves Benetti 

Diretora Financeira 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br
http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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OF. FINANCEIRO Nº 0017/2014                                                   Divinolândia, 13 de Março  de     2014. 

 

 

 

 

 

Prezados Senhores 

 

 

 

 

 

 

 

          

                                                        Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, conforme 

disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,      inclusive tais informações  

estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do Município.  

 

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/  LÍQUIDO 

07/03 – Salário Educação QESE   R$           94 008 21 

12/03 –  Supersimples Nacional   R$                  41 00    

13/03 – Supersimples Nacional   R$                  16 81 

                          Certos da     costumeira   atenção,       agradecemos   e subscrevemo-nos; 
                     
 

                                        

                                                                                Atenciosamente 

 

 

Janaina de Fátima Alves Benetti 

Diretora Financeira 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br
http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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OF. FINANCEIRO Nº 0016/2014                                                   Divinolândia, 11 de Março  de     2014. 

 

Prezados Senhores 

          

                                                        Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de Divinolândia, 

recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo discriminados, conforme 

disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997,  inclusive tais informações 

estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. do Município.  

DATA RECEITA                                                   VALOR   DEDUÇÕES VLR/  LÍQUIDO 

28/02 – FUNDEB   R$             1 538 75 

28/02 –  ICMS-DESONERAÇÃO R$      2 278 42 R$         474 10 R$             1 804 52    

05/03 – FUNDE ESPECIAL DO PETROLEO R$    11 387 25 R$         113 87 R$           11 273 38 

05/03 –  CHF Comp.Rec.Hidricos ANEEL R$         101 47    R$             1 01  R$                100 46 

06/03 – CHF Comp. Rec.Hidricos ANEEL R$     1 730 86 R$           17 30 R$             1 713 56     

06/03 – Supersimples Nacional   R$                295 59    

06/03 -  FUNDEB   R$           80 686 06 

07/03 – Programa Melhoria Acesso Qualidade - PMAQ   R$             6 800 00    

07/03 – Saúde Bucal - SB   R$             2 230 00    

07/03 – Programa de Assistência Farmacêutica Basica   R$             2 883 01    

07/03 – Teto Municipal Rede Cegonha CRCE    R$             3 041 46    

10/03 – FUNDEB   R$           12 508 89    

10/03 – Super Simples Nacional   R$                  55 00    

10/03 – FPM R$  282 483 00 R$    59 321 42 R$         223 161 58    

10/03 – ITR R$           14 22 R$             2 95 R$                  11 27   

11/03 – Supersimples Nacional   R$                  15 00    

11/03 – FUNDEB   R$           45 572 61    

11/03 – Produção de Recursos Minerias R$     6 161 17 R$          61 61  R$             6 099 58    

                          Certos da     costumeira   atenção,       agradecemos   e subscrevemo-nos; 
                     
 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br
http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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                                                                                Atenciosamente 

 

 

Janaina de Fátima Alves Benetti 

Diretora Financeira 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br

